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Executivo  2
simultaneamente os braços, aproximando ao máximo o peito 
sobre o solo, sem encostá-lo. Em seguida, voltará à posição 
inicial estendendo novamente os braços. Ao movimento completo 
do exercício será conferido 01 (uma) repetição.
7.4.6.6 corrida de 12 minutos (Ambos os sexos)
execução: esse teste será realizado em pista de atletismo 
com medida olímpica de 400m ou perímetro plano e regular 
devidamente aferida com fita métrica. O candidato terá doze 
minutos para percorrer a distância mínima exigida.
7.4.7. Será considerado APTO o candidato que alcançar os índices 
mínimos exigidos nos testes físicos, compreendidos neste Teste 
de Aptidão Física.
7.4.8. Será considerado INAPTO e eliminado do concurso o 
candidato que deixar de atingir o índice mínimo exigido para 
qualquer um dos testes físicos.
7.4.9. Os testes de aptidão física serão realizados em até duas 
tentativas, com exceção da corrida, que será realizada em 
apenas uma tentativa. Caso o candidato não alcance o índice 
mínimo na primeira tentativa, poderá realizar, com um intervalo 
máximo de 01 (uma) hora, a segunda tentativa.
7.4.7. Os candidatos poderão desistir de realizar os testes que 
compõem o TAF, por escrito, em formulário próprio a ser fornecido 
pela FADESP, tendo como consequência a sua eliminação.
7.4.11. Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica 
temporária que impossibilitem a realização dos testes físicos 
ou que diminua a capacidade física dos candidatos, não serão 
levados em consideração, não sendo dispensado nenhum 
tratamento privilegiado.
7.4.12. O resultado do TAF será publicado no Diário Oficial do 
Estado do Pará, no quadro de aviso do Quartel do Comando Geral 
da PMPA, nos Quadros de Avisos dos Quartéis da PMPA sediados 
nos municípios pólos e no site da FADESP.
7.4.13. A Comissão de Aplicação do TAF para o presente concurso 
será composta por profissionais detentores do Curso de Educação 
Física em níveis de graduação ou especialização, conforme cada 
caso, devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação do 
Governo Federal (MEC).
7.4.14. Será ELIMINADO nesta ETAPA, o candidato que:
a. Faltar ou chegar atrasado para o EXAME FÍSICO.
b. For considerado INAPTO: por não ter atingido o número 
mínimo exigido de cada exercício estabelecido neste edital ou não 
realizar os testes físicos no horário e nas datas previstas, seja 
por qualquer motivo de alterações psicológicas e/ou fisiológicas 
temporárias ou permanente.
c. Na hipótese de candidata gestante: não apresentar Atestado 
Médico, emitido até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização 
do TAF, por médico credenciado pelo respectivo Conselho, bem 
como, não assinar o Termo de Responsabilidade fornecido pela 
FADESP.
7.5. QuArtA etAPA: AVAliAção PSicolÓGicA
7.5.1 A Avaliação Psicológica, de caráter eliminatório, será 
aplicada aos candidatos APTOS na 3ª ETAPA (Exame de Aptidão 
Física) e convocados para esta Etapa. Todas as fases da Avaliação 
Psicológica serão realizadas no município de Belém.
7.5.2. O objetivo da avaliação psicológica é contribuir na 
seleção de candidatos, de forma objetiva e padronizada, quanto 
às características e habilidades psicológicas do candidato a 
freqüentar o Curso de Formação de Oficiais da Polícia Militar 
do Pará – CFO PM/2010, de acordo com o perfil estabelecido, 
através do emprego de um conjunto de instrumentos e técnicas 
científicas, que favoreçam um prognóstico a respeito do 
desempenho, adaptação e adequação, ao cargo proposto, bem 
como no que diz respeito ao porte e uso de arma de fogo.
7.5.3. Para alcançar o objetivo proposto serão utilizados os 
seguintes instrumentos na avaliação, definidos de acordo com 
o perfil psicológico exigido ao candidato a realizar o Curso de 
Formação de Oficiais da Polícia Militar do Pará – CFO PM/20010:

Teste de personalidade;1. 
Teste de habilidades especificas;2. 
Teste de inteligência;3. 
Dinâmica de Grupo;4. 
Entrevista individual.5. 

7.5.4. A referida avaliação será dividida em três fases 
que são: A aplicação coletiva da bateria de testes 
psicológicos, dinâmica de grupo e a entrevista 
individual. O candidato que faltar a qualquer fase 
desta etapa será eliminado.

7.5.5. Na avaliação psicológica serão utilizados testes 
psicológicos que se constituem em medidas 
psicométricas que são instrumentos científicos, que 
tanto medem habilidades específicas, bem como 
características, estrutura e dinâmica de personalidade. 
Estes testes possuem como objetivo quantificar escores 
e identificar características de acordo com o perfil 
estabelecido, em termos de probabilidade, o potencial 
latente apresentado pelo candidato em questão no 
momento da avaliação, subsidiando assim a decisão 
da FADESP pela indicação ou contra-indicação para 
freqüentar o Curso de Formação de Oficiais da Polícia 
Militar do Pará – CFO PM/2010.

7.5.6. A entrevista será realizada por psicólogo com 
um candidato por vez. Na dinâmica de Grupo, será 
utilizado um psicólogo e um observador auxiliar.

7.5.7 Ao final da avaliação psicológica o candidato será 
considerado INDICADO ou CONTRA-INDICADO para o 

cargo. Portanto, esta não tem caráter classificatório, 
somente eliminatório, não havendo atribuição de 
nota.

7.5.8 Será considerado indicAdo, o candidato que 
demonstrar o perfil estabelecido e exigido neste 
edital e na lei nº 6.626/04. após participar de 
todas as fases da avaliação psicológica.

7.5.9 Será considerado CONTRA-INDICADO para o exercício 
do cargo o candidato que apresentar as seguintes 
características:
Prejudiciais1. : controle emocional inadequado, 
tendência depressiva, impulsividade inadequada, 
agressividade inadequada, inteligência abaixo da 
média;
indesejáveis2. : capacidade de análise, síntese e 
julgamento inadequados, ansiedade, resistência à 
frustração inadequada e flexibilidade inadequada;
restritivas3. : sociabilidade inadequada, maturidade 
inadequada e atenção e/ou percepção e/ou memória 
com percentuais inferiores.

7.5.10. Para que o candidato seja eliminado do concurso 
deverá ter incorrido em um dos critérios abaixo 
estabelecidos:
Quatro características prejudiciais;1. 
Três características prejudiciais e duas indesejáveis;2. 
Duas características prejudiciais, duas indesejáveis e 3. 
uma restritiva;
Três características indesejáveis;4. 
Duas características prejudiciais, uma indesejável e/5. 
ou uma restritiva;
Duas características indesejáveis e duas restritivas;6. 
Uma prejudicial, duas indesejáveis e uma restritiva.7. 

7.5.11. Ao final o candidato deverá apresentar o seguinte 
perfil: Capacidade de Comando e Liderança; 
Capacidade de Julgamento e Tomada de Decisão; 
Ordenação e Organização de Pensamentos e 
Comportamentos; Maturidade; Segurança; Equilíbrio 
Emocional; Inteligência, no mínimo, mediana; Controle 
da Agressividade, da Ansiedade e da Impulsividade; 
Facilidade de Relacionamento e Comunicação; 
Persistência; Atenção, Resistência a Pressão e 
Frustração; Iniciativa e Dinamismo.

7.5.12. Descrição do perfil:
7.5.12.1. Comando e Liderança: é a habilidade para 

agregar as forças latentes existentes em um grupo, 
canalizando-as no sentido de seus componentes 
trabalharem de modo harmônico e coeso na solução 
de problemas comuns, visando atingir objetivos 
pré-definidos. Facilidade para comandar, conduzir, 
coordenar e dirigir as ações das pessoas, para que 
atuem com excelência e motivação.

7.5.12.2. Tomada de Decisões: é o processo pelo qual 
o indivíduo escolhe algumas ou apenas uma entre 
muitas alternativas para as ações a serem realizadas. 
A decisão é tomada a partir de probabilidades, 
possibilidades e ou alternativas. Para toda ação 
existe uma reação; portanto são de reações que são 
baseadas as decisões.

7.5.12.3. Maturidade: consiste num padrão comportamental 
que o candidato deve ter compatível com o estágio de 
desenvolvimento intelectual, emocional e efetivo em 
que se encontra (faixa etária);

7.5.12.4. Controle e Equilíbrio Emocional: habilidade 
do candidato para reconhecer as próprias emoções, 
diante de um estímulo qualquer antes que interfiram 
em seu comportamento, controlando-as, a fim de que 
a manifestação da mesma seja adequada ao meio 
em que está inserido, adaptando-se às exigências 
ambientais favorecendo manter intacta a capacidade 
de raciocínio, apresentando auto-controle em suas 
ações;

7.5.12.5. Inteligência: refere-se ao potencial de 
desenvolvimento cognitivo do candidato avaliado que 
deve estar dentro da faixa mediana padronizada para 
análise, aliado à receptividade para incorporar novos 
conceitos bem como reestruturar os já estabelecidos a 
fim de dirigir adequadamente seu comportamento;

7.3.12.6. Controle da agressividade: capacidade do 
candidato de controlar a manifestação da energia 
agressiva a fim de que a mesma não surja de forma 
inadequada em seu comportamento, direcionando-a 
de forma benéfica para si e para a sociedade;

7.5.12.7. Relacionamento Interpessoal: capacidade de 
perceber e reagir adequadamente às necessidades, 
sentimentos e comportamentos dos outros;

7.5.12.8. Comunicação (Organização de Idéias e 
Pensamento): facilidade para utilizar as construções 
lingüísticas na expressão do pensamento, através de 
verbalização clara e eficiente, manifestando-se com 
desembaraço, sendo eficaz na comunicação;

7.5.12.9. Julgamento: capacidade do individuo de abordar 
e resolver problemas em situações diversas de forma 
lógica, dedutiva e analítica;

7.5.12.10. Persistência: capacidade do indivíduo de 
não desistir de atingir os seus objetivos, mesmo 

quando submetido a uma longa exposição a agentes 
estressores, sendo resistente a não sofrer danos 
importantes em seu organismo e sem que tais agentes 
interfiram na sua capacidade cognitiva;

7.5.12.11. Atenção: processo cognitivo do candidato no qual 
o intelecto focaliza estímulos estabelecendo relações 
entre eles. A atenção concentrada ocorre quando é 
processado e selecionado apenas um estímulo e na 
atenção difusa são selecionados diversos estímulos do 
ambiente simultaneamente;

7.5.12.12. Resistência à Frustração: é a habilidade do 
candidato em manter suas atividades num bom nível 
qualitativo e quantitativo quando privado da satisfação 
de uma necessidade pessoal numa situação profissional 
ou particular;

7.5.12.13. Resistência à Pressão: é a habilidade do 
candidato em manter as suas atividades num bom 
nível qualitativo e quantitativo, quando for submetido 
a um conjunto de eventos, movimentos e situações 
simultâneos, que possuem alguma intenção sobre uma 
exigência relacionada ao trabalho a ser exercido;

7.5.12.14. Iniciativa e Dinamismo: capacidade de influenciar 
o curso dos acontecimentos, colocando-se de forma 
assertiva, não passiva, diante das necessidades de 
tarefas ou situações. Havendo disposição para agir ou 
empreender uma ação, sendo dinâmico, tomando a 
frente de uma determinada situação;

7.5.12.15. Ansiedade: aceleração das funções orgânicas, 
causando agitação emocional que pode afetar 
a capacidade cognitiva do candidato, devido à 
antecipação de conseqüências futuras;

7.5.12.16. Impulsividade: falta de capacidade para 
governar as próprias emoções, caracterizando-se pela 
surpresa nas reações e pela tendência em reagir de 
forma involuntária, inesperada, intensa e brusca diante 
de um estímulo interno ou externo sem a possibilidade 
de haver prévio raciocínio sobre o fator motivante do 
ato impulsionado.

7.5.13. A resposta à entrevista devolutiva será fornecida 
em data e horário designado pela FADESP, para que os 
interessados possam ter acesso às informações sobre 
os instrumentos utilizados nos testes que resultaram 
no motivo da contra indicação.

7.5.14. Antes da divulgação do resultado, o candidato 
poderá ser chamado para ser submetido a procedimento 
complementar de avaliação.

7.5.15. A contra-indicação na avaliação psicológica, não 
pressupõe a existência de transtornos mentais. Indica, 
tão-somente, que o candidato avaliado não atende o 
perfil exigido para as funções de oficial da PMPA.

7.5.16. Não se realizará qualquer teste ou etapa da 
avaliação psicológica fora dos espaços físicos 
estabelecidos para os testes e entrevistas bem como 
não será dado nenhum tratamento privilegiado, nem 
será levada em consideração qualquer alteração, 
psicológica ou fisiológica passageira, na realização 
dos testes, na data estabelecida para realização da 
avaliação psicológica.

7.5.17. Não haverá segunda chamada, independente do 
motivo alegado pelo candidato.

7.5.18. O candidato deverá apresentar-se na avaliação 
psicológica munido de documento de identidade, 
cartão de inscrição, uma foto 3x4, um lápis no. 2 e 
caneta esferográfica azul ou preta.

7.5.19. Não serão aceitos testes psicológicos e laudos 
realizados por outro psicólogo que não seja credenciado 
pela Fadesp para este concurso.

8. doS demAiS cASoS de eliminAção
8.1. TAMBÉM SERÁ ELIMINADO do concurso o candidato 

que:
a. Atestar falsamente condição que não possui, falsificar, 

adulterar ou ocultar qualquer documento ou 
informação com o objetivo de conseguir sua inscrição 
e matrícula;

b. Contrariar ou dificultar, por dolo ou culpa, a realização 
dos procedimentos definidos neste edital;

c. Utilizar os formulários resposta em desacordo com 
as instruções proferidas no Exame Intelectual e 
Psicológico;

d. Não realizar quaisquer das etapas previstas em Editais.
8.2. A ELIMINAÇÃO de candidatos com base nos motivos 

constantes do item 8.1 não gera quaisquer direitos 
ao candidato, devendo o mesmo responder civil e 
criminalmente pelos atos praticados, quando for o 
caso.

9. doS recurSoS AdminiStrAtiVoS
9.1. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro 
do prazo estabelecido neste Edital, com todas as informações, 
conforme modelo constante no Anexo II deste Edital.
9.2. Recursos contra o gabarito oficial preliminar das provas 
objetivas deverão ser interpostos em até dois dias úteis, a contar 
da data e hora da publicação do gabarito preliminar.
9.3. Admitir-se-á um único recurso, por candidato, para cada 
questão das provas objetivas.
9.4. Os pontos relativos a questões da prova objetiva 


